
ESIADO DE SÂNTÂ CATARI}IÁ
PRËTEITURA ìíONICIPAL DE QI'II{)I,IBO

DECREïO NS.OO9I96 _ DE 12 DE JANEIRO DÊ 1996-

c09

por dia, a partir

dietribuidor de adubo orgÂ-

FIXA PRE@S PARÂ SERVI@S DE }U$T'I,
NAS E VEIq'IOS E PÂ.RA A CONCESSÃO DE USO DE ESUIPA!{ENIT}S DO HU}Ir_
CIPIO ËM PROPRIEDA.DES PARTIü]IÁRES E DÁ O{'TRÂS PROVIDE}ICIAS.

AÌ{IONIO ROSSÈruO, Prefeíto Municipal de Ouilornbo, Estado
de Santa Catarina, usando de coÌnpetêncía prlvativa que lÌÌe confere oÌnci6o IX, do Ari- 83 da Le1 Orgânica Munlcipal e de acordo coÌn odieposto na Lei Municipal ne 1.029,/93, de 29 de janetro de 1993"
alterada pela Le1 !íuniclpaÌ na L263/99, de OB de janeiro de 1996,

D E C R E T A:

Á?ü- 1Q - Ficam fixado6 06 pregos para serviqos de rnáquinaê eveículo6 e paÌÌa a concessão de uÉo de equipahentoE do nunl4íplo ernproprledadeõ pa?ticììlareê, confrrrÌne a seguír:

I - Serviços colo náquinas operatrizes, exeeto relroeêcavadeíra:
Valor e't reais eorpespondente â 19,962 UFIR po? hora Íuíqulnâj

I1 - Serviço3 coÌn máquína retroeócavade ira:
Valor en reais correÊpondente à 14,405 ITFIR por hora máquinal

fII - Servioos eom caminhõe€ e/oÌllroe veícìÌloF:
VaÌor em reais corre6poÌ1deôte à 5,680 UFIR até 10 k!ì, roda-
dos, mais 0,576 üFIR a cada quilometro excedenle;

Merviços com ltralor agrícola de pneus com diêtribÌìidor de es-terco 1íquido:
Valor enì reais correspondente à 8,231 UFIR por hora;

V - Serviqos eom caminhão equlFado coxo distribuidor de eÉierc.]líquido:
Valor em reais corre6pondente à 2,469 tFIR por eaaga, mais
O,423 UFIR por quilomet?o rodado;

VI - Concessão de r_rso do equlpatiìenio enÉiladeire:
Valor em reaiâ correspondente à S,O21 UFIR
do 3q(terceiro) dia de u6o;

VII - Conee6são de ueo dos equlpament,os
nico e distrlbuidor de calcáÌ-io:
Valor en reais corregpondente à 5,021 UFIR r)or dia de

A?i.za - Em caeo de dano no€ equipamenio6 locadoe atravéE daeonce€eão reÌnunerada de u6o, For negligência, dolo ou uso lndevido,o üãuário reôsaacirá as despeeas decor!,entes, exceto aquelae coÌn odeêgaete natural em deconência do uso (nanuten9ão ) -

ÁÌt-zS - Ëste decreto entra em vigor na data de €ua pub1lcagão,
revogadas as disposicõeÊ en cont?ápio-

Gâbinete do Prefeito Munlcipal de
Quj ìombo, .Eêtado de Santa Catarina,
en 12 d,/ó a/e iry de.t996 -

&za/?,/íá'w
AÌüTONIO ROSSSIIO
Prefeilo Munieipal

data supra,Regi6trado licado em


